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Relatório de Auditoria

RELATO SOBRE A AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Opinião com reservas
Auditámos as demonstrações financeiras anexas de Enapor – Empresa Nacional de Administração dos Portos, S.A.
(a Entidade), que compreendem o Balanço em 31 de dezembro de 2023 (que evidencia um total de 6.306.469
milhares de Escudos Cabo-Verdianos e um total de capital próprio de 2.998.765 milhares de Escudos Cabo-
Verdianos, incluindo um resultado líquido de 144.375 milhares de Escudos Cabo-Verdianos), a Demonstração dos
Resultados por Naturezas, a Demonstração das Alterações no Capital Próprio e a Demonstração dos Fluxos de
Caixa relativas ao ano findo naquela data, e o anexo que inclui um resumo das políticas contabilísticas
significativas.

Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos da matéria referida no parágrafo 1 na seção “Bases para a
opinião com reservas”, e exceto quanto aos efeitos das matérias referidas nos parágrafos 2 a 4 da mesma seção,
as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos
materiais, a posição financeira da Enapor – Empresa Nacional de Administração dos Portos, S.A. em 31 de
dezembro de 2023, o seu desempenho financeiro e os seus fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela data, de
acordo com as Normas de Relato Financeiro adotadas em Cabo Verde através do Sistema de Normalização
Contabilística e de Relato Financeiro.

Bases para a opinião com reservas
1. A Enapor exerce a sua atividade ao abrigo de um contrato de concessão, celebrado em 18 de janeiro de

2016, sob o título de “Contrato de Concessão Geral do Serviço Público Portuário e de Exploração e
Desenvolvimento das Infraestruturas Portuárias de Cabo Verde, tendo por base as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei 31/2015, cujas cláusulas principais e condicionalismos encontram-se
descritas na Nota Introdutória. Nestas circunstâncias, supletivamente, a Entidade deveria ter procedido,
e não procedeu, a analise e registo nas suas demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023 e
2022 dos efeitos decorrentes da adoção, da "International Financial Reporting Interpretations
Committee nº 12 - Service Concession Arrangements" ("IFRIC 12") de 1 de janeiro de 2008, tendo
mantido, nomeadamente, os procedimentos de reconhecimento, mensuração e classificação dos ativos
afetos à Concessão que tinham vindo a ser adotadas antes da assinatura do Contrato de Concessão,
encontrando-se os mesmos incluídos em 31 de dezembro de 2023, essencialmente, na rubrica de "Ativos
fixos tangíveis", cujo saldo total ascende, aproximadamente, a 4.964.479 mECV (líquido de depreciações
acumuladas de 9.627.838 mECV) (5.144.671 mECV liquido de depreciações acumuladas de 9.123.010
mECV em 31 de dezembro de 2022).

Adicionalmente demonstrações financeiras em 31 de dezembro de 2023 e 2022 não incluem os efeitos
decorrentes de eventuais rendas por faturar a Entidade pela exploração das Atividades e Serviços
Portuários, conforme previsto no Contrato de Concessão supra mencionado.
Não obtivemos informações suficientes, até a presente data, que nos permitisse concluir sobre os efeitos
dos assuntos acima mencionados, que entendemos serem significativos, nas demonstrações financeiras
da Entidade em 31 de dezembro de 2023.
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2. O balanço da Entidade em 31 de dezembro de 2023 inclui na rubrica de "Estado e Outros Entes
Públicos”, o montante de, aproximadamente, 162.325 mECV que inclui contas a receber relativas a
Imposto sobre o Valor Acrescentado ("IVA") no montante de 142.541 mECV (69.322 mECV em 31 de
dezembro de 2022), conforme descrito na nota 13.1, relativo ao saldo de IVA a receber apurado durante
o exercício de 2022 e 2023. Em 2021, com a entrada em vigor em 15 de junho de 2021 do Despacho nº
7/2021 os montantes de reembolsos anteriormente solicitados pela entidade durante os anos de 2014 a
2020 no montante de 529.361 mECV foram considerados indevidos pela Direção Nacional de Receitas
do Estado. Dado ao histórico recente em relação a esta matéria e dificuldades identificadas na sua
recuperação, consideramos que, numa perspetiva de prudência, o montante de 142.541 mECV deveria
ter sido objeto de imparidade. Consequentemente, em 31 de dezembro de 2023, o ativo e as reservas
acumuladas encontram-se, aproximadamente, sobreavaliados em 142.541 mECV e 69.322 mECV,
respetivamente, e o resultado líquido do exercício de 2023, sem consideração dos impactos fiscais,
encontra-se sobreavaliado no montante de, aproximadamente, 73.219 mECV.

3. O balanço da Empresa em 31 de dezembro de 2023 inclui saldos a receber de “Clientes” no montante de,
aproximadamente, 582.643 mECV (líquido de perdas por imparidade acumuladas no montante de
aproximadamente 212.147 mECV). A nossa análise ao valor de realização daquelas contas a receber,
naquela data, revelou que aquelas perdas por imparidade acumuladas se encontram insuficientes no
montante de, aproximadamente, 73.403 mECV (73.403 mECV em 31 de dezembro de 2022), sendo que
este montante refere-se, em parte, a entidades relativamente às quais não obtivemos resposta ao nosso
pedido de confirmação de saldos, representando cerca de 29.973 mECV do montante global apurado de
insuficiência de imparidades em 31 de dezembro de 2023. Pela sua antiguidade e dificuldade identificado
na sua cobrança, consideramos numa perspetiva de prudência, que deveria ter sido objeto de
imparidade. Consequentemente, em 31 de dezembro de 2023, o ativo e as reservas acumuladas
encontram-se, aproximadamente, sobreavaliados em 73.403 mECV.

4. A Enapor procedeu ao reconhecimento em 2023 de rendimentos no valor de mECV 30.400,
provenientes da utilização de um edifício, propriedade da Entidade, por um terceiro no período de
setembro de 2018 a 2023. Uma vez que o rendimento registado não se encontra suportado por nenhum
contrato/acordo assinado entre as partes, e pelo facto de não existir nenhum histórico real ou intenção
de pagamento da renda registada pela Entidade, consideramos que não é provável o influxo de benefícios
económicos futuros em decorrência do reconhecimento de tal rendimento. Consequentemente, em 31 de
dezembro de 2023, o ativo e o resultado líquido do exercício de 2023 encontram-se, aproximadamente,
sobreavaliado em 30.400 mECV.

A nossa auditoria foi efetuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA). As nossas
responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção “Responsabilidades do auditor pela
auditoria das demonstrações financeiras” abaixo. Somos independentes da Entidade de acordo com os requisitos
do código de ética do International Ethics Standards Board for Accounts (IESBA) e com os requisitos éticos nos
termos do código de ética da Ordem Profissional de Auditores e Contabilistas Certificados, relevantes para a
auditoria de demonstrações financeiras em Cabo Verde, e cumprimos as restantes responsabilidades éticas
previstas nestes requisitos e no código de ética do IESBA.

Estamos convictos de que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma
base para a nossa opinião.

Matérias relevantes de auditoria
As matérias relevantes de auditoria são as que, no nosso julgamento profissional, tiveram maior importância na
auditoria das demonstrações financeiras do ano corrente. Essas matérias foram consideradas no contexto da
auditoria das demonstrações financeiras como um todo, e na formação da opinião, e não emitimos uma opinião
separada sobre essas matérias.
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Descrevemos de seguida as matérias relevantes de auditoria do ano corrente:

1. Reconhecimento do Rédito

Descrição dos riscos de distorção material mais
significativos

Síntese da nossa resposta aos riscos de distorção
material mais significativos

A rubrica Vendas e Prestações de Serviços totaliza a
31 de dezembro de 2023 um valor de 2.785.137
mECV (2.995.830 mECV em 31 de dezembro de
2022).

O detalhe das Vendas e Prestações de Serviços e as
políticas contabilísticas são divulgados nas notas
anexas às demonstrações financeiras (Notas 3.9 e 21).
A Enapor opera num contexto complexo devido ao seu
elevado volume de negócios, disperso por 9 ilhas,
onde cada uma tem sua própria gestão. Esta
complexidade é exacerbada pela estrutura de tarifas,
rigorosamente definida por lei, com a adição de vários
acordos de isenções ou reduções tarifárias. Além
disso, a operacionalidade envolve a gestão de escalas
de navios, que frequentemente se estendem por
exercícios diferentes, introduzindo a necessidade de
registar estimativas complexas. Esta situação requer
uma avaliação cuidadosa na auditoria, não só pelos
valores significativos envolvidos, mas também devido
às políticas contabilísticas e julgamentos da Gestão,
que variam consoante a relevância dos clientes e das
condições de mercado.

A diversidade de transações e fontes de receita
demanda controles internos sofisticados e sistemas de
IT, bem como uma monitorização atenta para
assegurar um reconhecimento adequado de receitas.
Esta complexidade e o risco inerente ao processo de
reconhecimento de receitas destacam a importância
de tratar este tema como uma matéria relevante de
auditoria.

A nossa abordagem incluiu a execução dos seguintes
procedimentos:

► Entendemos e avaliámos o processo de receita da
empresa, abrangendo controlos gerais de IT e
aplicações específicas, reforçada pela utilização de
ferramentas analíticas;

► Analisamos a correlação tríplice entre vendas,
clientes e bancos, investigamos a margem bruta
mensal e examinamos as operações de corte,
incluindo a reconciliação com escalas em aberto e
análise de notas de crédito emitidas em janeiro de
2024 para verificar apropriações ao período
correto;

► Utilizamos ferramentas analíticas para verificar a
aplicação consistente e adequada das políticas
contabilísticas;

► Analisámos as atas das reuniões da Administração e
órgãos sociais, inquirimos a Administração e os
diretores da área do rédito sobre as considerações e
fundamentos efetuados quanto aos acordos de
isenção ou redução de tarifa, incluindo testes
específicos na observação de transações não usuais
através da utilização de ferramentas analíticas;

► Analisámos as respostas aos pedidos de
confirmação efetuados aos clientes e avaliámos o
reconhecimento do rédito no período correto; e

► Avaliámos o tratamento contabilístico aplicado pela
Entidade e aferimos sobre a adequação das
divulgações aplicáveis às demonstrações
financeiras.

Responsabilidades do órgão de gestão e do órgão de fiscalização pelas demonstrações
financeiras
O órgão de gestão é responsável pela:

► preparação de demonstrações financeiras que apresentem de forma verdadeira e apropriada a posição
financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa da Entidade de acordo com as Normas de Relato
Financeiro adotadas em Cabo Verde através do Sistema de Normalização Contabilística e de Relato
Financeiro;

► elaboração do Relatório de Gestão, nos termos legais e regulamentares;

► criação e manutenção de um sistema de controlo interno apropriado para permitir a preparação de
demonstrações financeiras isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro;

► adoção de políticas e critérios contabilísticos adequados nas circunstâncias; e

► avaliação da capacidade da Entidade de se manter em continuidade, divulgando, quando aplicável, as
matérias que possam suscitar dúvidas significativas sobre a continuidade das atividades.
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O órgão de fiscalização é responsável pela supervisão do processo de preparação e divulgação da informação
financeira da Entidade.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras como um
todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou erro, e emitir um relatório onde conste a nossa
opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança mas não é uma garantia de que uma auditoria
executada de acordo com as ISA detetará sempre uma distorção material quando exista. As distorções podem ter
origem em fraude ou erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa razoavelmente
esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas demonstrações
financeiras.

Como parte de uma auditoria de acordo com as ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos ceticismo
profissional durante a auditoria e também:

► identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a fraude ou
a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos
prova de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco
de não detetar uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não detetar uma distorção
material devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas
declarações ou sobreposição ao controlo interno;

► obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objetivo de conceber
procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião
sobre a eficácia do controlo interno da Entidade;

► avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas contabilísticas e
respetivas divulgações feitas pelo órgão de gestão;

► concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de gestão, do pressuposto da continuidade e, com base na
prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com acontecimentos ou
condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade da Entidade para dar continuidade
às suas atividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos chamar a atenção no nosso
relatório para as divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações financeiras ou, caso essas
divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova de
auditoria obtida até à data do nosso relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a
que a Entidade descontinue as suas atividades;

► avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo as
divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transações e os acontecimentos
subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada;

► obtemos prova de auditoria suficiente e apropriada relativa à informação financeira das entidades ou
atividades dentro da Entidade para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras. Somos
responsáveis pela orientação, supervisão e desempenho da auditoria da Entidade e somos os responsáveis
finais pela nossa opinião de auditoria;

► comunicamos com os encarregados da governação entre outros assuntos, o âmbito e o calendário planeado
da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria incluindo qualquer deficiência significativa de controlo
interno identificada durante a auditoria;

► das matérias que comunicamos aos encarregados da governação determinamos as que foram as mais
importantes na auditoria das demonstrações financeiras do ano corrente e que são as matérias relevantes de
auditoria. Descrevemos essas matérias no nosso relatório, exceto quando a lei ou regulamento proibir a sua
divulgação pública; e

► declaramos ao órgão de fiscalização que cumprimos os requisitos éticos relevantes à independência e
comunicamos todos os relacionamentos e outras matérias que possam ser percecionados como ameaças à
nossa independência e, quando aplicável, as respetivas salvaguardas.

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância da informação constante do Relatório de
Gestão com as demonstrações financeiras.
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OUTRA INFORMAÇÃO

Sobre o Relatório de Gestão
O Conselho de Administração é responsável pela preparação de outra informação. Esta outra informação
compreende o relatório de gestão, que não inclui as demonstrações financeiras e o relatório do auditor sobre as
mesmas.

A nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não cobre a informação constante no relatório de gestão e
não expressamos qualquer garantia e fiabilidade sobre essa outra informação.

No âmbito da auditoria sobre as demonstrações financeiras, a nossa responsabilidade é fazer uma leitura do
relatório de gestão e, em consequência, considerar se a informação aí constante é materialmente inconsistente
com as demonstrações financeiras, com o conhecimento que obtivemos durante a auditoria, ou se aparenta estar
materialmente distorcida.

Se, com base no trabalho efetuado sobre o relatório de gestão, concluirmos que existe distorção material nesta
outra informação, exige-se que relatemos esse facto. Não temos nada a relatar a este respeito.

Praia, 28 de março de 2024

Ernst & Young Audit & Associados – SROC, S.A. – Sucursal em Cabo Verde
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas
Representada por:

Rui Abel Serra Martins - ROC n.º 1119
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